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CURSO SOBRE ATUALIZAÇÃO 
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

 

 

 
 
Anualmente nossa confederação vem 
promovendo cursos de capacitação a 
dirigentes sindicais.  
 
Este ano, após consultar as entidades 
do plano da CNTI-PR, estamos 
descentralizando estes eventos. 
 
Com esta mudança, damos 
oportunidade a mais dirigentes 
sindicais, a se capacitarem. 
 
Até o momento tivemos a realização 
do curso em Cascavel, Londrina, 
Cianorte e Arapoti, ainda teremos em
Maringá e Guarapuava. 
 

GERALDO RAMTHUN

Diretor Secretário Regional



 
 

25/09/2008 - QUINTA-FEIRA 
 
08h00 - Abertura 
08h30 - Início dos trabalhos 
 

10h00 - Intervalo para o café 
10h15 - Continuação 
 

12h00 - Almoço 
13h00 - Reinício dos trabalhos 
 

15h15 - Intervalo para o café 
15h30 - Continuação 
 

17h30 - Encerramento dos trabalhos do dia 
 

26/09/2008 - SEXTA-FEIRA 
 
08h00 - Reinício dos trabalhos 
 

10h00 - Intervalo para o café 
10h15 - Continuação 
 

12h00 - Almoço 
13h00 - Reinício dos trabalhos 
 

15h15 - Intervalo para o café 
15h30 - Continuação 
 

 17h00 - Encerramento com entrega dos Certificados  
 

Informações Complementares : 
 

1 – A parte prática deste curso refere-se a casos ocorridos, que 
serão comentados e servirão como exemplos, para 
entendimento dos temas e solução de cálculos de diversos 
tipos de questões. 
 
2 – Trazer calculadora simples. 
      
*A Instrutora ROSEMARY CHRISTINA PILA TÉLES é 

advogada atuante, Inclusive para ONGs – terceiro setor, com 

mais de 20 anos de experiência na área trabalhista e 

previdenciária, instrutora de cursos, palestras, seminários e 

mesas-redondas. Professora universitária (1994 – 1998 - 

Universidade Estadual de Londrina), Pós-Graduada em Direito 

Civil e Processo Civil. Co-autora do livro “Benefícios 

Previdenciários” editado pela Editora Síntese (RS) em 2001.  

MBA FGV gestão empresarial (especializada). Membro do 

Instituto de Advogados Trabalhistas do Paraná.  

 

 

 

PROGRAMAÇÃO 
 
 

25 e 26 Setembro de 2008  
 
 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA  
 
o Tipos de Contrato de Trabalho : Contrato por prazo 

determinado  (Experiência, Temporário, Estágio, 
Terceirização); Contrato por prazo indeterminado. 
Obrigatoriedade da contratação de Portadores de 
Necessidades Especiais e aprendiz. 

 

o Exames médicos conforme o Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO; Atestados Médicos 
- fornecimento de CID - PPP; Atos discriminatórios.  

o Jornada e Horário de Trabalho. 
 

o Férias (individuais e coletivas) Gratificação de Natal: 
Licença paternidade;  Dependentes do trabalhador: 
Pensão alimentícia: Regime de concubinato. 

 

o Rescisão de Contrato de Trabalho: Sem justa causa; 
término de contrato de experiência; com justa causa; 
aposentadoria; pedido de dispensa; falecimento; 
Estabilidades provisórias.  

 

o Penalidades e multas pelo descumprimento da legislação. 

 
                LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  

 
 
o Segurados Obrigatórios e Facultativos. 
 

o Salário de Contribuição do Trabalhador.  
 

o Dependentes, Carência e Manutenção da Qualidade de 
Segurado. 

 

o Salário Família e Salário Maternidade. 
 

o Auxílio-Doença e Acidente de Trabalho, Doenças 
Ocupacionais, Acidente de Trajeto; Reabertura de 
Benefício; Auxílio-Acidente. CAT. 

 

o Pensão por Morte. 
 

o Aposentadoria por Invalidez. 
 

o Aposentadoria Especial; Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP. 

o FAP e NTEP (Fator Acidentário de Prevenção e Nexo 
Técnico Epidemiológico). 

 

o Aposentadoria por Idade. 
 

o Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 


